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INDICAÇÃO Nº 3114, DE 2022
INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes que procedam à ZELADORIA DA ÁREA VERDE SITUADA NA SP-73 (esquina com a Rua Francisco Lanzi Tancler), no Município de INDAIATUBA.  

    JUSTIFICATIVA
Conforme expediente recebido em meu Gabinete Parlamentar, os transeuntes da referida região relatam a falta de zeladoria no loca que, a propósito, é uma área verde de responsabilidade do Estado, pois margeia a Rodovia SP-73.
Convém ressaltar que a zeladoria dos espaços públicos é extremamente, pois evitam a proliferação de animais peçonhentos, entre outros, garantindo, assim, a segurança e saúde pública local.

Imprescindível, portanto, a ZELADORIA DA ÁREA VERDE SITUADA NA SP-73 (esquina com a Rua Francisco Lanzi Tancler), no Município de INDAIATUBA, em benefício à saúde e segurança da respectiva comunidade.

Destarte, sendo incontroversa a coerência e viabilidade da presente Indicação, solicito a atenção do Governo do Estado para que ela seja prontamente atendida, por se tratar de medida notadamente justa e necessária.

Sala das Sessões, em 28/04/2022.
a) Rogério Nogueira
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